
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE 1CO RRAS1LIENSE 

LEI NQ 

(~ipio de 
(10 corn o 

Auto:rizB O 1 a CeIe 
b:ral" ia com a Secretaria de Esta 
do da C1:i I FanlÍl e Bero Es tar' So-. ~ 

C181 e outras • ~ A Inenc s. 

CLETDE APARECIDA BRRTI GINATO, Prefeita do Muni-
rico Rrasiliense, Estado de 

aprovou 8 C§mara Municipal, 
Paulo, de 8C01-

em sessão ordiná-
ria ae 17 ae março corrente anal sane e pr-omu] 
segui:nte L,Al: 

Artigo jy Fica o Poder Executivo autorizado a 
firmar convênio de ica e financeira com a 

Estado da Criança, Familia e Bem Estar 30-
ter'mos t=:!clitivcls e/ou de reti ['etificA 

necessár ã implantação e desenvolv 
de projetos que visem atender a família e a da 

tica ifica. 
Art i 29 - Os jetos a que se refere o art i, 
serao especificados e prev amente dos pela 

Secr~ riA oe E tado da iança, Família e Bem Estar So-

Artigo 3Q - O Dia a que se refere 8 presente 

alocado 
Artigo Fiea o Rxecut i vo lvíurdcipal auto:rizado 

itos 
c0bertos com recursos provenientes de se da Secretaria 
dA Fst;-:v1c) da Cr-' i i Fand 1 ia e BAiTt ~star Social 

Artigo 5Q - As 
1) l·· ~ S ffrl t ~ r! ê i 

{lO or'c:arne t.o vj 

sas decorrentes da 
conta de recursos 

suplementadoB se 

M • 

LeI entra em vigor na 

R~vogarfl-se as d j sposições e r!! (~ont. :rÁ-

PrefejtllYA ~o Município de Am?rico RrasiJiensA, aos 18 dias 



(j o ffl ê S (1 e !vi ,'=i 

t.e ) , 

Pu!.:.']. cada :nü 
f)~:t 1~ . 

TC'Q RRAST T EI'1SE 
:::: 2 :::: 

.Q97(hum mil novecentos e noventa e SA-

arnét1t() T e f e i tu:r a Jví tI rd e j -

JÀüDI 
ipal 

ist:rada às fls. 09 e 10 do livro ·Oi patente nQ 17(dezes
sete) . 


